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EDITAL CAEST Nº 001/2022 – CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA  

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (CCS) - JORNALISMO 

 
 

A Coordenadoria de Apoio a Estágios, considerando parecer da Banca Examinadora designada pela 

Portaria n.º 422, de 3 de março de 2022, torna pública a convocação às entrevistas para seleção de 

estágio não obrigatório na Coordenadoria de Comunicação Social (CCS) – Jornalismo, nos seguintes 

dias e horários: 

 

Candidata/candidato Data Horário 

Carlos Armando Gadret Neto 22/03/22 9h20 

Carolina de Pinho Ferreira 22/03/22 9h30 

Everton Iberse 22/03/22 9h40 

Gabriele Soares Brittes 22/03/22 9h50 

Isabelli da Silva Vieira Marques 23/03/22 9h20 

Jaime Lucas Caramão de Mattos 23/03/22 9h30 

João Victor da Silveira Rodrigues 23/03/22 9h40 

Larissa Rodrigues Bruno 23/03/22 9h50 

Leonardo de Jesus Cardoso 24/03/22 9h20 

Lucas Silveira Bretanha 24/03/22 9h30 

Marina Bitencourt Duarte 24/03/22 9h40 

Marisa Vieira de Campos 24/03/22 9h50 

Rafael Farias de Correa 25/03/22 9h20 

Rafaela Stark Vieira 25/03/22 9h30 

Renan Barbosa Ferreira 25/03/22 9h40 

Sarah Cremonini de Oliveira 25/03/22 9h50 

Thaylor Gabriel Amarillo Souza 28/03/22 9h20 

Yuri Domingues Branco 28/03/22 9h30 

 

 



 

 

 

Orientações: 

1. As entrevistas têm caráter obrigatório, eliminatório e classificatório. 

2. As entrevistas ocorrerão em formato presencial, no Gabinete da Direção Geral, sala 126A, 

câmpus Pelotas. 

3. No dia agendado para a entrevista, a/o candidata/o participará ainda de um teste prático, 

com duração máxima de 45 minutos. Esse teste ocorrerá logo após a realização de todas as 

entrevistas marcadas para o dia e de forma simultânea para todas/os as/os candidatas/os 

agendadas/os naquela data. Portanto, após o término da sua entrevista, a/o candidata/o 

deverá aguardar na sala de espera até ser chamada/o novamente. 

4. As/os candidatas/os deverão observar os horários especificados no quadro acima e chegar 

pontualmente no local, evitando aglomerações. 

5. Para adentrar as dependências do câmpus Pelotas, as/os candidatas/os deverão comprovar a 

integralização da vacinação contra a COVID 19, salvo contraindicação de saúde comprovada, 

bem como utilizar máscara do tipo PFF2/N95  durante todo tempo de permanência no 

câmpus. 

 

 

                                               

 

 

 

 

 

Pelotas, 17 de março de 2022.  

  

 

 

 

 
Marilvana Giacomelli Tavares 

Gerente de Vagas do Câmpus Pelotas 
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